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Re: RES: RES: PREGÃO N" 005/2023 - PROCESSO N" 0155/2023

licitacocs(a,ibertioga.sp.leg.br 22 de seleiiibro de 202.1 às 14:.13

r^ara: remanclotopraclocomeicial.com.br

Bertioga, 22 de setembro de 2023.

Prezado Senhor.

Venho por meio deste, informar que a vossa indagação já foi proferida por outras empresas e nos
manifestamos com a mesma resposta, fato que pode ser comprovado na aba do Pregão Presencial de n'
005.2023 "Pedidos de Esclarecimento", inseridos no site deste legislativo, o que fez com que os
interessados agendassem a visita técnica para participar do certame.
Atenciosamente.

Elaine Amorim .Uísto Nehme

Pregoeira

22 de setembro de 2023 às 12:15, fcrnando@pradocomcrcial.com.br escreveu:

Prezado Senhores..

Tendo em vista a resposta do questionamento, onde informam sobre a obrigatoriedade da apresentação
do Temio de Vistoria, mesmo cientes de que a empresa N.ÃO PARTICIPARA DOS LOTES DE
SERVIÇOS, solicitamos em virtude da ampliação da competitividade, que é a razão ser da licitação .
conjugado com as vedações do inciso do § I", do art. 3". da Lei n" 8.666./93, bem como vasta matéria
doutrinária e .Turisprudencial no sentido de ilegalidade das cláusulas restringentes — tais como Acórdão
rCU 1631/2007 e Acórdão 1556/2007 Plenário — solicitamos humildemente que nos informe sobre a
possibilidade do envio do Termo de Vistoria assinado, uma vez se tratar mera formalidade, sem efeito

prático ou técnico, pois, repito, NÃO PARTICIPAREMOS DOS LOTES DE SERVIÇOS, sendo assim,
não haveria mera razoabilidade, nem mesmo amparo jurídico, a exigência da obrigatoriedade da
realização de vistoria técnica:

Assim dispõe a Lei 8.666/93:

Art. 3" A licitação destina-se a garatiíir a observância do principio constitucional da isonomia. a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaçao ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.

§ I"É V EDADO AOS AGENTES PÚBLICOS:

I -ADMITIR, PREVER, INCLUIR OU TOLERAR, NOS ATOS DE CONVOCAÇÃO, CLÁUSULAS
OU CONDIÇÕES QUE COMPROMETAM, RESTRINJAM OU FRUSTREM O SEU CARÁTER
COMPETITIVO, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto
nos §§ 5" a 12 deste artigo e no art. 3"da Lei n" 8.248, de 23 de outubro de 1991:
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Caso nào seja possível o envio do Atestado de Vistoria, solicitamos infonnar a possibilidade de
;  enviarmos ainda na data de hoje, ou até mesmo na data da abertura, antes da seção de lances
representante para que possa apenas e tào somente pegar o referindo atesto, uma vez que não se faz
necessário a execução da vistoria, pois novamente insistimos. NÀO VAMOS PARTICIPAR DOS
LOTES DE SERVIÇOS.

Ficamos no aguardo de vosso breve posicionamento.

Atenciosamente.

Prado Comércio de Eletrônicos e Serviços de Instalação El RELI

Fernando Pinheiro

Depto de Licitações: (11)9 3800-7104

Depto Comercial: (19) 3883-4945

E-mail 1: feraando@pradocomercial.com.br

E-mail 2: licitacao@pradocomercial.com.br

Website: www.sitedoar.com.br

licitacoes@bertioga.sp.leg.br <licitacoes@bertioga.sp.leg.br>

De:

sexta-feira, 22 de setembro de 2023 11:05

Enviada em:

fcrnando@pradocomercial.com.br
Para:

Re: RES: PREGÃO N" 005/2023 - PROCESSO N" 0155/2023
Assunto:

Bom dia!!!

Quanto aos esclarecimentos solicitados, informamos o que segue:

L O ITEM 2.4 do edital prevê a VISTORIA OBRIGATÓRIA, porém cientes de que vamos participar
apenas do LOTE 01 que trata de Fornecimento de Ar Condicionados, entendemos estamos que
estamos desobrigados da realização da Vistoria, uma vez que não participaremos dos LOTES de Serviço.
Tal entendimento esta correto ?

Não. Vistoria obrigatória nos termos do Edital.
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2. O ITEM 6.2,2.1 do Edital exige a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica
REGISTR/VDOS NAS ENTIDADES PROFISSIONAIS COMPETENTES, porém cientes de que
vamos participar apenas do LOTE 01 que trata de Fornecimento de Ar Condicionados, entendemos
que podermos apresentar Atestado de Capacidade Técnica, SEM o devido REGISTRO NAS
ENTIDADES PROFISSIONAIS COMPETENTES, uma vez que não participaremos dos LOTES de
Serviço. Tal entendimento esta coiTCto ?

Sim. Entendimento correto.

3. O ANEXO II do edital - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS prcvè que a planilha de
composição de média de preços encontra-se disponível nos autos de n° 0155/2023. Devendo a empresa
interessada agendar análise pelo respetivo e-mail. Desta forma, perguntamos se seria possivel o envio da
referida planilha de preços através deste e-maii ?

Não.

Planilha de composição de preços encontra-se disponível neste legislativo para consulta nos autos de n"
0155/2023, sendo necessário a presença física de representante devidamente identificado.
Atenciosamente

Jean Cario Muniz

Equipe de Apoio - CPL

21 de setembro de 2023 às 16:03, fernandoíg/pradocomcrcial.coin.br escreveu:

■  Pref. Bertioga- SP
I  Pregão Presencial 005/2023 (Entrega Única)
I Objeto: Aquisição Ar condicionado COM Retirada e Instalação
Abertura: 25/09/2023 às 14:30
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Prezados.

A empresa Prado Comércio de Eletrônicos e Serviços de Instalação EIRELI, devidamente inscrito
no CNPJ sob o n'' 04.602.194/0002-37, vem respeitosamente à presença de vossas senhorias. Solicitar
Esclarecimentos referente a licitação em questão, conforme segue:

ínfonnamos que esta empresa tem interesse em participar apenas c tão somente do LOTE 01 -
Fornecimento de Ar Condicionados, lote este que trata apenas de fornecimento, sendo que os demis
lotes de scn iços não iremos participar da disputa, desta fora solieitamos esclarecer:

. O ITEM 2.4 do edital prevê a VISTORIA OBRIGATÓRIA, porém cientes de que vamos
participar apenas do LOTE 01 que trata de Fornecimento de Ar Condicionados, entendemos
estamos que estamos desobrigados da realização da Vistoria, uma vez que não participaremos
dos LOTES de Serviço. Tal entendimento esta correto ?

O ITEM 6.2.2.1 do Edital exige a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica
REGISTRADOS NAS ENTIDADES PROFISSIONAIS COMPETENTES, porém cientes
de que vamos participar apenas do LOTE 01 que trata de Fornecimento de Ar Condicionados,
entendemos que podennos apresentar Atestado de Capacidade Técnica, SEM o devido
REGISTRO NAS ENTIDADES PROFISSIONAIS COMPETENTES, uma vez que não
participaremos dos LOTES de Serviço. Tal entendimento esta correto ?

3 O ANEXO II do edital - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS prevê que a
planilha de composição de média de preços encontra-se disponível nos autos de n" 0155/2023.
Devendo a empresa interessada agenciar análise pelo respetivo e-mail. Desta forma, perguntamos
se seria possível o envio da referida planilha de preços através deste e-mail ?

Ficamos no aguardo de vosso precioso posicionamento.

Atenciosamente.

Prado Comércio de Eletrônicos e Serv iços de Instalação EIRELI

Fernando Pinheiro

Dcpto de Licitações: (1 1) 9 3800-7104
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Depto Comercial: (19) 3883-4945

E-mail 1: femando@pradocomercial.com.br

E-mail 2:1 icitacao@pradocomercial.com.br

Website: www.sitedoar.com.br
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